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ESTADO -DO ESPIRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

CONCEIÇ~O DO CASTELO, 23 DE QUTUBRO DE 1.979. 

OF.PMCC.Nº 145/79 

Do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-E.Santo 

A Ilmª Sr. Presidente da C~mara Municipal 

Conceição do Castelo-ES. 

SENHORA PRESIDEffiE: 

Sirvo-me do presente para encaminhar a esta Casa de Leis 

o Projeto de Lei nº 021/79, para que o mesmo possa ser apreciado , 

discutido e votado. 

Esperando\_foder contar com a atenção de V.Sª e ilustres 

Vereadores, antecipo ~eus agradecimentos na mesma oportunidade em 

que apresento as minhas, 

Atenciosas Saudações 

Municipal 



ESTADO.DO ESPIRITO SANTO .. 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 
PROJETO DE LEI NQ 021 /79 

ALTERA O PERÍMETRO URBANO DA SEDE DO MU 
NICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADÕ 
DO ESPÍRITO SANTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN= 
CIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Esplri
to- Santo, FAço- SABER qi.Je a C~mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei. 

Artº lº- Fica instituido a expanção do perlmetr9 urbano da Sede do Municlpio 
de Conceição do Castelo, Estado do Espirita Santo, conforme defini
do abaixo: 

Começa do ponto onde a RO. Conceição do Castelo a Castelo no lote -
nº 01 da propriedade do Sr. Osva~do de Mello Riga, Sr. Martins Spadeto e Srª 
Carolina de Oliveira descendo ate o lote nº 2 do Sr. Joaquim Pinto Filho se~ 
guindo até o lote nº 5 de Luiz Ferreira até o lote nº 6 de Edson e Ernestg ·
Pizzol, passando pelo lote n~ 10 do Sr. Har~ey Varga~ Grilo e seguindo ate o 
lote nº 11 do mesm9 proprietario subindo ate o lote nº 18 go Sr. Antonio P~~ 
zol continuando ate os lotes nºs 19 e 21 do mesmo proprietario seguindo ate 
o lote nº 20 do Sr. Osvaldo Vieira de Melo seguindo até o lote nº 22 do Sr.
Manoel de Vargas Fernandes, subindo até os lotes n~s 23, 24, 25 ~ 26 de Her
deiros de Nicolau de Vargas e Silva continuando ate os lotes nºs 27 e 28 de 
Moyzés Belizario seguindo até o lote nº 29 de Jorge Zeferino e Angelo Guaio
to, desc~ndo e atravessando o c6rrego 8ibeirão do Meio, passando pelo lo~e nº 
27 de Joao Venturim Sobrinho, descendo pelo lote nº ~8 do mesmo propri8tario 
seguindo e passando pelo lote nº 42 de Gustavo Bel±za±io continuando pelos -
lotes nºs 43 de Francisco Gueler e 44_de Augusto Coco, 45 de _Antonio Pizzol, 
46 de Anto~io Pizzol e Dietino Guimaraes Larrieu, subindo pelo lgte nº 52 de 
Alvin Cornelio Lopes, passando pelo lote nº 53 ds mesmo proprietario 8 seguin 
do pelo,~ote nº 55 de Osvaldo de Me~lo Riga passando pelo lote~º 56 do mesmÕ 

..... C)roprietario e pelo· lote nº · 57 tambem do mesmo dono chegando ate o lote nº5~ 
~-' de Arthur Soares atravessandg o Rio do Estreito e o Rio Castelo chegando ate 

o ponto inicial dos prmprietarios anteriormente citados. 

Artº 2º- A planta que delimita as áreas mencionadas nos artigos an
teriores,será revista sempre que se verificar crescimento ou extenção do zo
neamento. 

, Artº 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
~gadas as disposiç~es em contrários. 

CONCEIÇÃO DO CASTELO,EAS. 23 de 'outub~o ~de 1.979. 

cu,.u.uu. ~ u...e2,iJ 

~AMIM FALQ ETO 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 021/79 

SENHOR PRES[DENTE: 

SENHORES VEREADORES: 

Assim que assumimos a Chefia do Poder Executivo Munici

pal procuramos conhecer os problemas que vinham aflingindo a Comuni

dade, a partir de onde tentariamos dentro de nossas· reais possibili

dades equacioná-las, para que nosso Municipio tivesse um desenvolvi

mento ordenado e de acordo com os programas des Governos Estaduais e 

Federais. 

Fazendo valer a autonomia que nos assegura o Artigo 15 

da Constituição Federal evidenciou-se a relevancia no estabelecimento 

da Zonas Urbanas e de expansão urbanas de nosso MunicÍpio. 

Como já efetuamos este processo no Distrito de Venda No

va, queremos tamb~m na Sede do Municipio fixar as áreas de nossa com

petsncia, inclusive por ser nesses limites que se desenvolverá a poli 

tica urbanistica municipal, fazendo-se muito importante a elaboração 

do presente Projeto de Lei, que irá dar condições para alcance desse 

obrjetivo. 

Assim agradeço antecipadamente a atenção que dispensarem 

ao presente Projeto, reiterando meus votos de estima e profunda consi 

deração. 

Atenciosamente · 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

./ 

_i _.-,.._1·<_.::i_C_1:.~H-

'i 

11.,:;,~lJ1;'.L'O: Proj:; to de Lei no 02i:/79. 

, __ .. 

A Comissão de Finaq.ça~ e Orçamento da câ:rL re r·mnicipul 
~ ' , 

drc} Conceiçao do Castelo, Estado ào Espiri to ·Sw_ to, exur.ünando 

o Projeto de Lei nQ 02l/79, que disp~e sobre altcraç~o do PerÍ-,. ~ , 
metro UrQano eia Sede;; do Viunicipio de Conceiçao do Castelo e da 

outr&s provid~ncius, de autoria ao Sr. ehefc do Podar Executivo 
, ' 

Viunicipal, resolve dar seu pDreccr fov0ré.:vel a o.p 1.ovr;.cão do re 

ferido Fro 0 cto de Lei. 

Sala d&s Sessões, em 05 de novc::r:.oro de 1~79. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

·. 

i::..0su~,'l'O: Projeto de Lei nº 021/79 • 

.. 
. C.pos os d.e'- idos exa,mes ao proj cto do Loi nQ 021/79, que .. .. 

dispõe sobrG ol ternc~o ào Perimetro Ur(iano da ªede do i..iW1icipio 
'• ,. , 

de Oonceiç~o do Castelo, Estado do Espirita Santo e da outras 
.... . 

providencia~ ae autoria do I::xmo. Sr. Chefe do PoC.cr li:xecutivo 
._ ' IV .-.., J\ -

t·Junicipal, a Comissao de justiça e reci.açoo da Camura •";W1icipal 
...... , I' ' ,..,, 

de Gonceiçao do CB~telo, da o seu ~arecer favoravcl n aprovaGao 
do referido Projeto de Lei como redigido originalmente • 

. 3nla dns Sessões, em 05 de novG1:1bro de lrf9. 
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